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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 51/2025
O Município de Alpestre/RS torna público a Inexigibi-

lidade de Licitação para contratação da empresa Associa-
ção Literária São Boaventura CNPJ: 88.625.181/0039-65, 
para fornecimento de exemplares do livro "Migração Al-
pestrense", no valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhen-
tos reais), com base no Art. 74, I, da Lei nº 14.133/2021, 
conforme Processo nº 154/2025, Processo de Inexigibi-
lidade nº 51/2025. Alpestre, 28 de outubro de 2025. Ru-
dimar Argenton, Prefeito Municipal.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 52/2025
O Município de Alpestre/RS torna público a Inexigibilidade 
de Licitação contratação da empresa RESIDENCIAL GERI-
ÁTRICO SANTA PAULINA LTDA, CNPJ: 35.997.763/0001-
33, para serviço de acolhimento institucional, no valor 
de R$ 8.000,00 (oito mil reais) mensais, totalizando R$ 
96.000,00 (noventa e seis reais) anuais, com base no Art. 
74, Caput, da Lei nº 14.133/2021, conforme Processo nº 
156/2025, Inexigibilidade nº 52/2025. Alpestre, 28 de ou-
tubro de 2025. RUDIMAR ARGENTON, Prefeito Municipal.
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